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concede recomposição nos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal
de VoIúa Grande.

Autor: Mesa Diretora

A Mesa Diretora da câmara Municipal de volta Grande, Estado de Minas Gerais, usando das atribuiçõesque lhe são conferidas por lei, em especial o incido X, do art.37 da constituição Federal;

Faz saber que o Egrégio Plenrírio da càmaruMunicipal de volta Grande aprovou e ela sanciona e promulgaa seguinte Resolução:

Art' 1o' Fica concedida a recomposição salarial utilizando o percentual do IpGA/IBGE, na ordem d,e 4,3lyo(quatro vírgula trinta e um), correspondente ao período de janeiro a dezembro de 20!9,sobre os vencimentosde todos os servidores do poder Legislativo do Município áe volta Grande.

Art' 2o' Esta Resolução entrará em vigor na datade sua publicagão, com efeito retroativo a 1o de março de2020.

Câmara Municipal de Volta G 28 de fevereiro de2020.

uza MaGalhães
Presidente da Câmara

Rone Jose dos Santos

teiro Abreu
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CÀITARÀ ITUNICIPAI, D[ VOI,TÀ GRÀNDD

ITINÀS G]RÀIS

JUSTIF'ICATIVA

A proposição deste Projeto de Resolução pela Mesa Diretora tem o objetivo de fazq a revisão dos
vencimentos do pessoal do Poder Legislativo com base em índice oficial de aferição de inflação no período
com a finalidade de preservar o poder aquisitivo da moeda, conforme determinado pelo artigo 37, X, da
Constituição Federal, e com base na dotação orçamentária da Câmara Municipal.

Do exposto, contamos com a aprovagão da matéria pelos nobres pares.
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PARECER

COMISSÃO: f,.inanças e Orçamento

PROJETO: Projeto de Resolução no. 002/2020

ORIGEM: poder Legislativo
"l'IJ r_ _rrr

EMENTA: OíCONCEDE RECOMPOSTçÃO NOS VENCIMENTOSDOS SERVIDORES DA CÂUANA MUNICIPAL DE VOLTAÇR.r{11pp».

A comissão, após a apreciação do projeto de Resoluçflo, por ser o mesmopertinente e legal e estando upto a t a-itagào, t our,.r"- fã, u"- seus membros porsua aprovação.

Plenário Georginapaixão Godoy, 17 deMaryo de2020.
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